
LEGISLAÇÃO CITADA 

 

Presidência da República 

Casa Civil 
Subchefia para Assuntos Jurídicos 

LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997. 

Mensagem de veto 

 Texto compilado 

(Vide Lei nº 12.619. de 2012) 

Institui o Código de Trânsito Brasileiro. 

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

        Art. 1º.................................................................................................................... 

................................................................................................. 

       Art. 268. O infrator será submetido a curso de reciclagem, na forma estabelecida pelo 
CONTRAN: 

        I - quando, sendo contumaz, for necessário à sua reeducação; 

        II - quando suspenso do direito de dirigir; 

        III - quando se envolver em acidente grave para o qual haja contribuído, independentemente 
de processo judicial; 

        IV - quando condenado judicialmente por delito de trânsito; 

        V - a qualquer tempo, se for constatado que o condutor está colocando em risco a segurança 
do trânsito; 

        VI - em outras situações a serem definidas pelo CONTRAN. 

CAPÍTULO XVII 
DAS MEDIDAS ADMINISTRATIVAS 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%209.503-1997?OpenDocument
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/Mensagem_Veto/anterior_98/Mvep1056-97.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L9503Compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Lei/L12619.htm


 

la2012-07810 

2 

        Art. 269. ........................................................................................................................ 

..................................................................................................................................... 

Art. 341. Ficam revogadas as Leis nºs 5.108, de 21 de setembro de 1966, 5.693, de 16 de agosto 
de 1971, 5.820, de 10 de novembro de 1972, 6.124, de 25 de outubro de 1974, 6.308, de 15 de 
dezembro de 1975, 6.369, de 27 de outubro de 1976, 6.731, de 4 de dezembro de 1979, 7.031, de 
20 de setembro de 1982, 7.052, de 02 de dezembro de 1982, 8.102, de 10 de dezembro de 1990, 
os arts. 1º a 6º e 11 do Decreto-lei nº 237, de 28 de fevereiro de 1967, e os Decretos-leis nºs 584, 
de 16 de maio de 1969, 912, de 2 de outubro de 1969, e 2.448, de 21 de julho de 1988. 

        Brasília, 23 de setembro de 1997; 176º da Independência e 109º da República. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Iris Rezende  
Eliseu Padilha 

Este texto não substitui o publicado no DOU de 24.9.1997 e retificado em 25.9.1997 

ANEXO I 
DOS CONCEITOS E DEFINIÇÕES 

        Para efeito deste Código adotam-se as seguintes definições: 

..................................... 

  ACOSTAMENTO............................................................................................. 

........................................................................................... 

VIADUTO - obra de construção civil destinada a transpor uma depressão de terreno ou servir de 
passagem superior. 

Download para Anexo II (Vide Resolução nº 160, de 2004 do CONTRAN) 
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